
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N° 1.495, DE 1996

(Do Sr. Edson Ezequiel)

D~ neva red~çãe aos incisos I e 11 de parigrafo 19 e ao p}r!

grafo 79 do artigo 30 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de

1993, que "r-e gu Lameu t e (. ar t i gc 37, i.nc í so XXI, d a Co nst i t u i

ção Federal, institui n0rmas para 1icitaç5e3 e contratos da
Adm i n i s t r a câo Piib l i c a .=- d~ out r.a s p i-ov í dênc í a s v •

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.161, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I I) • Os incisos I e 11 do § 10 e (I § ]O do art. 3ü da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993, alterada pela Lei S.883, de OS de junho de 1994, passam a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 30° .

11 - quanto à capacitação técnico operacional: comprovação do licitante

de ter executado, no somatório de até 3 (três) contratos, quantitativos de no mínimo 30 ?ó (trinta

por cento) daqueles previstos na mensuração e exclusivamente nas parcelas de maior relevância

técnica ou de valor significativo, do objeto da licitação, e a 50% (cinqüenta por cento) das

relações quantitativos/prazo global destas, admitida a soma de contratos."
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§ 7° - A comprovação. da capacidade técnico-operacional será

dispensada nas licitações cujo valor estimado for inferior a SOu/i, (cinqüenta por cento) do valor

estabelecido na alínea "b", do inciso I do art. 23 desta Lei:'

Art. ::!o . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° . Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

É indispensável manter nas exigências licitatórias, quando for o .:::a50, a

comprovação de experiência prévia das empresas interessadas, de sua capacitação técnico­

operacional, o que não Sé pode confundir coma mesma experiência de seu pessoal técnico.

Deve-se exigir da empresa Iicitante capacidade administrativa é estrutura operacional compatível

com a obra ou serviço a ser executado.

Profissionais habilitados podem ser contratados dê ocasião por empresas

sem qualquer tradição, permitindo a aventureiros tumultuarem o processo licitatório é ZI própria

execução dos contratos, cujos exemplos estão aí, numerosos é de conhecimento geral.

O § 7° dá às empresas iniciantes, ou sem tradição, a oportunidade de se

habilitarem dentro da exceção nele permitida, sendo medida democrática.

Sala das Sessões, em .::fJe j?l~(/ de 1996.

EZEQUIEL

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS-CeDI "

(Com as alterações iruroduzidaspela Lei n.C'8.883, de 08 de junho de 1994 - DOU 09 '06'94)

Regulamenta o art. 37, inciso _J:.XI. da Constituição
Federal. institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outrasprovidências



3

QPRESIDENTE DAREPÚBLICA

Faço saberqueoCongressoNacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.•.........••••......•......................•..........•.•....... ---_ -_...••.....••

-J

-CAPÍTULO II
Da Licitação

SEÇÃO I
Das Modalidades, Umites e Dispensas

....... - .

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a IH do artigo
anteriorserãodeterminadas emfunção dosseguintes limites) tendo emvistao valor
estimado da contratação:

I paraobrase serviços de engenharia:

a) convite - até Cr$ 100.000.000)00 (cemmilhões de cruzeiros);

b) tomadade preços - atéCr$1.000.000.000)00 (umbilhãodecruzeiros);
c)concorrência-acimadeCr$ 1.000.000.000)00 (um bilhão decruzeiros);

n paracompras e serviços nãoreferidos noinciso anterior:

a) convite - atéCr$25.000.000)00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros);

b) tomada de preços- até Cr$400.000.000)00 (quatrocentosmilhões
decruzeiros);

c) concorrência - acima de Cr$400.000.000)00 (quatrocentos milhões
decruzeiros).

.•......... _- --- -_•.......•.•.•••.•..•................•. -..•...•.......

SEÇÃO D
Da Habilitação

......................... - -_ - -.-.
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I registro ou inscrição naentidade profissional competente;

II comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis paraa realização do objeto da licitação,
bemcomoda qualificação de cadaum dos membros da equipetécnica
que seresponsabilizará pelos trabalhos;

m comprovação, fornecida peloórgão licitante, de que recebeu os docu­
mentos, e, quando exigido, de quetomouconhecimento de todasas in­
formações e dascondições locais para o cumprimento das obrigações
objetodalicitação;

IV provade atendimento derequisitos previstos emlei especial quando for
o caso.

§ J. oA comprovação de aptidão referida110 inciso II do "caput" deste artigo,
no caso das licitaçõespertinentes a obras e serviços, seráfeita por ates­
tadosfornecidos por pessoasjurídicas de direitopúblico 011 privado, de­
vidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limita­
das as exigênciasa:

I capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de pos­
suir em seu quadropermanente, na data prevista para entrega da
proposta, profissionalde nível superior 011 outro devidamente reco­
nhecidopela entidade competente, detentor de atestado de respon­
sabilidade técnicapor execuçãode obra 011 serviçode característi­
cas semelhantes, limitadas estasexclusivamente àsparcelasde maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as
exigênciasde quantidadesmínimas 011 prazos máximos;

II (VETADO):

a) (VETADO);

b)(VETADO).
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§ ~. °Asparcelasdemaiorrelevância técnicae de valorsignificativo, mencionadas
110parágrafoanterior, serãodefinidas no instrumento convocatono.

§ 3.0 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de obrasou serviços similares de complexidade tecnológica e ope­
racional equivalente ou superior.

§ 4.0 Naslicitações parafornecimento debens, a comprovação de aptidão, quando
for o caso, será feita atravésde atestados fornecidos por pessoajurídicade
direito público ou privado.

§ 5.0 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão comlimita­
ções de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras nãoprevistas nestaLei, queinibam a participação nalicitação.

§ 6.0 Asexigências mínimas relativas a instalações'de canteiros, máquinas, equipa­
mentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais parao cum­
primento do objetoda. licitação, serãoatendidas mediante a apresentação de
relação explícita e da declaração formal da suadisponibilidade, sob as penas
cabíveis, vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 7.0 (VETADO).

I (VETADO)~

11 (VETADO).

§ 8.o Nocaso de obras, serviços e compras de grandevulto, de altacomplexidade
técnica, poderáa Administração exigir dos licitantes a metodologia deexecu­
ção, cujaavaliação, paraefeito de suaaceitação ou não, antecederá sempre à
análise dos preços e seráefetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9.0 Entende-se por licitação dealtacomplexidade técnica aquela queenvolva alta
especialização, comofatorde extrema relevância paragarantir a execução do
objeto a sercontratado, ou quepossa comprometer a continuidade da presta­
çãode serviços públicos essenciais.

§ /0. Os profissionais indicados pelo licitante parafins de comprovação da
capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § /. o deste
artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da Iicitaçõo, admi-
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tindo-se a substitutção por profissionais de experiência equivalente 011

superior, desde que aprovada pela Administração.

§ 11 (VETADO).

§ 12(VETADO).
....... .
.................... - --._-- .
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